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Eu. Ruv Alberto Corrêa Alíafim-, Perito Judicial, devidamente nomeado na folha

l 5 dos autos da Ação Antecipada de Provas do Processo No. 2290/99 em trâmite na R.
Vara e Cartório do E. Segundo Ofício Cível desta Comarca. vimos mui respeÍLOsameme

apresentar nossc relatório finai sobre os^ incidentes elétricos que originaram. e$ia

üemsnda.

Como já relatado nas folhas 101 a 104 do processo 2106/99. no dia 29/03/2000.
às 14 horas, fizemos uma visita prévia ao CEDÍRC-CENTRO DE DIAGNOSTICO

POR IMAGEM DE Ri O CLARO S/C LTDA, localizado na Rua 4. no. 377. na cidade
ac Rio Claro na presença dos representantes legais da partes envolvidas, a saber;
ELEKTRO-CEDIRC e GE.

Al:, fomos iníòrmados que: o representaitte da empresa CEDIRC regisirou um
ooleiim de ocorrência no lo. Distrito Policial de Rio Claro, com o número 002005/99

inTòrmando da queima do estabilizador de tensão ( CT SYTEC 2000) ocorrido nas

dependência, do CEDÍRC, na madrugada do dia 22/12/99.

l ampem constatamos que:

l ) O ambiente onde enconírava-se o estabilizador de tensão era ciímatizado por ar

condicionado que. segundo o representante da CEDIRC. pera-ianece ligado
durante as 24 horas do dia.
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2i Toda a alimentação elétricado laboratório CEDIRC. inclusive do Toraósraíb CT
SY TEC 2000. é feita por um transformador trifasico exclusivo de 75 kVA

conectado em mânguio/estrela, sendo seu primário conectado na rede primária de
energia secundário fornecendo as tensões de 220.''127V. Ainda no caso do

Íomógrafo supra ciiado sua alimentação é feita por um estabilizador de tensão
exclusivo -1 AMPLÍMAR

MODELO USE SYTEC
No.DESERIE:2I.S65
POTÊNCIA - 50 KVA
NUMERO DE FASE- TR1FASICO
FREQUÊNCIA: 60 te
ENTRADA: 190 A 250 V - 1S9 A
SAÍDA: 208,120 V ". 125A
MES/ANO; ABRIL 1993
COM TRAFO ISOLADOR

Conectado à rede de energia durante as 24 horas.

Obs: Em 02/09A999. qualquer tipo avaria por ocasião do
defeito na peça " Detector ASSY modelo: P9154AA1/1 - no. de série: 98131 YMG

manuíàrureá march 1992", principal objeio daquela demanda.

3 ; Dois transformadores queimados que-, segundo o representante áa CEDIRC.

foram r&tirados do estabilizador de tensão por ocasião do reparo efemado pela

firma C.T.E.I Comércio Técnico de Emergia Informática, (ver ïigura l ao
anexo i. cieste reiatono)

Face a complexidade do problema. foi solicitado uma série de ensaios e
documenios às firmas Elektro. CEDIRC e GE do Brasil e à Universidade de São Paulo,

ccntbrme melhor descritos nas fblhas 56 e 57 deste processo.

';• n.F-çr^Rir'
UC.Otw

Das providenciadas:

l) Pelo CEDÍRC - ( ver anexo U, e anexo II do relatório final do perito do

processo 2106/99 e folha 62, deste processo)

Boitítim técnico do Centro de Análise e Planejamento ambiental da
UNESP - íníbrmando os dados Metereológicos nos períodos

(31/08/99 a 02/09/22), e de (20/12/99 a 24/12/99)
Diagrama esquemático do Estabilizador de Tensão Amplima^

moüelo: SYTEC
Atestado' da CONSEL - Peças e Serviços Lida - sobre a manutenção

dos condicionadores de Ar do CEDIRC.

2) Pela ELEKTRO Eletricidade e Serviços Ltda. (ver anexo1 HL do relatório

final do perito do processo 2106/99)

• Diagrama unifílar do alimentador
" Relatório detalhado das interrupções ocorridas no período de

20/112/99 a 24/12/99. em especial aquelas ocorridas no atímentador do

Jaboraxório CEDIRC.



Inlòrmaçoes quamo a operação remota das chaves a óieo. localizadas

próximü ao Laboratório CEDIRC
Três pára-raíos de linha, em de e

a de da ELEDTRO E DA
CEDIR.C. Também não se encontram em meu poder quaiquer tipo de

iníbrmação quanto ao procedimento de retirada dos pára-raios ou

mesmo um relatório informando da data da operação e equipe de
manutenção responsável.

em um
da ELEKTRO.

3) Pela GE: ( ver folhas 109 à 118 do processo 2106/99)
• O diagrama esquemático do Tomógraíb de raio X - C'I" SYTEC 2000.

indicando especialmente a alimentação de suas peças constituintes e
também quais são suas partes que ficam permanentememe conectadas

à rede elétrica.

4) Pela USP: (ver anexo IV do relatório final do processo 2106/99)

• Ensaio de medição da resistência de aterramenío

• Ensaio de verificação da instalação e.iétrica do CEDÍRC

• Ensaio de tensão disruptíva na, frequência ínáustrial NORMA A.BN T-
;'•;;!.}"'

•» veriíícação da existência de umidade no interior dos pára-raíos.
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3.LLDoCEDIRC
Segundo o relatório de vistoria apresentado pela Escola de Engenharia de São

Carlos - USP. as instalações eiétricas estão dentro dos padrões técnicos e de segurança

exigidos pela NBR-5410 da ABNT e o estabilizador de Tensão AMPLIMAG modelo:

SYTEC possuí um sistema de proteção do sí.sí.ema de alimentação dos equipamentos
íomouraficos comra transitórios do sistema (ver dispositivos GM1. GM2 e elemenios
Ri e Cl no diagrama esquemático básico, apresentado no anexo II do processo

2106/991
A sala dos equipamentos tomográficos encontrava-se climatizadas por ar

condicionado, por ocasião da vistoria técnica. Embora a CONSEL - Peças e Serviços

Lida ateste, nas folha 62 deste processo, que presta serviços de manutenção periódica ao

CEDiRC desde maio de 1999. de ar

eo.contravaai-se -na do

defeito, ocorrido na de 23/12/1999.

^. L— ija fcieKiro

As instaiações do' alímeniador primário e do íransformador no ponto de entrega

üa energia para o CEDIRC estão obedecendo o padrão d.a antiga CESP, conforme pode
ser visualizado na foro obtida em 23/03/2000. descrita na figura 2 do Anexo T do

Droces5o2I06/99.
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Como já observado, os pára-raíos que aos chegaram, em mãos fornecidos pela

EELEK.TRD. íbram examinados nas dependência do Laboratório de Alta Tensão do

Departamento de Engenharia Elétrica da EESC-USP, segundo normas técnicas
peninences e os resultados enconrram-se apresentados em relaiório técnico (ver anexo

IV do orocesso 2106/99'i.

A. provável causa do defeito. ocorrido no estabilizador de tensão - AMPLIMAR

MODELO USE SYTEC PU3050K003. que alimenta o tomógratb, alegada pela íirma
"C.T.E.Í. COM. TEC. ENERGIA - INFORMÁTICA, em seu orçamemo de assistência

técnica, citado na folha 51 deïrte processo, foi:
"Em consequência de picos de na da concessionária,

colocando em o de (sic) o de

controle - de e fiação dafaze(sic) (s)

das jazes (síc) de ( S-S-T).".
Esta afirmação tem fundamento qua.ndo se observa os fatos e os dados dos

relatórios, melhor descritos abaixo.

I) No dia 22/12/1999. segundo do CEAPLA-ÜNESP-. (ver anexo II deste

relalórioi, foram registradas chuvas com trovoadas.ventos com. velocidades

máximas de 82.5 km/h. no final, da tarde e começo da noite. Essas chuvas e

ïrovoadas ïambém continuaram nos dias 23/12/99 e 24/12/99 em diferentes

penoúos ao aia

Segundo o Jornal de Rio Claro, datado de 23/12/99, citado na folha 13 deste
processo, também ocorreram uma série de desligamentos programados em

diferentes ooniQS da cidade, entre o período de 22h45m.in e ühl5nun.

ocorrendo "piques" ^desligamentos breves, da ordem de segundos) durante

várias horas da madrugada.

3'; Os dois fenómenos elétricos citados no item (l) e p). o primeiro melhor

descrito, como sendo de origem atniosíërica e o segundo como. de manobra

ou de cha.veam.ento, RAGALLER'. na
^:a de de de 7 (sete) a 10 (dez)

vezes os valores das do e
a (<10~3 s). Essas sobretensões podem também- por

eteito caoacítivo e indutivo, atin.gir os secuad.ários dos trarisformadores

abaixadores. Nestes casos, equipan-ieróos de baixa tensão podem ser

danificados, oroduzíndo os danos registrados. Cabe também ressaltar que: os

índices de continuidade ( DEC e FEC) definidos e estabelecidos pela portaria

46 do DNAEE. não devem ser considerados nesta análise, porqus. segundo

seu Art 3°.. inien-upções com duração interiores a 3 ( três) segundos não são

usadas para seu cálculo (^ver anexo III.. deste processo).

Pode-se também constatar do diagrama elétrico, apresentado no anexo I do

reiarório de vistoria técnica do CEDIRC. ao processo 2106/99, que o curto-

circuito nos tíristores, principal causa da queima nos traiisíormadores.

originou-se pela aíuação e consequente dano em algum dos elemenxos de

orotôção C1-R1. GMleGM2.

KLAUS RAGALLER- SURGES !N H1GH-VOLTAGE NETWORKS- BBC Brawi. Boverí &
^,m^anv LimUüd - Ed. Plermn Press - ^.ew York and London - 1979 ISBN ü-306-,0457-5
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lambem deste faio, pode-se inferir que a atuação dos elem.eníos de proieção

citados, embora danificando o estabilizador, oâo permitiram, que sobretensões

perigosas aímgissem o tomográíò. e não damfícassem. qualquer peça em seu
interior, nem mesmo a peça Detector ASSY modelo: P9154AA1/1 - no. de
série: 98131 YMG - manufáfcured march 1992".. que já se encontrava
substituída.

Como as instalações encontram-se em corisonância com, as nornias técnicas

vigentes e com ii-alores de tensão- e frequência dentro dos limites permitidos pela

legislação em. vigor e peb exposto acima, pode-se inferir que: a causa do deferco
ocorrida no estabilizador de tensão AMPLIMAG modelo: SYTEC aconteceu por

amação e/ou dano dos elementos protetores existentes em seu interior, provocados por

sobrelensôes. Transferidas por efeito capacitivo ou indutivo ao secundário dos

tran.sforraadores de distribuição, originadas por descargas amiosíërícas e/ou de

chaveamenio nas linhas de distribuição pertencentes à ELEKTRD.
O elemenros de proteção existeróes no estabilizador de tensão não permitiram

que essas sobretensões aímgissem peças ou elementos internos do tomográfò. nora

mesmo a peça Deteaor ASSY modelo: P9154AA1/1 - no. de série: 98t31YMa que

ia. encontrava-se suüstïtuiüa.

Sempre prontos a atender V. Exa-, termos em que P. Deferimento.

Rio Claro. 30 de março de 2001

PROfr TÍTUUARÍRÍTY ALqERTO C. A.Í_TA:FIM
PERITO JUDICIAL
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Câmpus de Rio Claro CEAPLA
Centro de Anátíse e Planejamento Ambiental

Conforme solicitado pela empresa CEDIRC - Centro de Diagnóstico por Imagem de

Rio Claro S/C LTDA., CGC: 62.481.536/0001-23, sito Rua 4, n° 377, centro - Rio

Claro/SP. Informo para os devidos fins, que no período de 20 e 21/12/99, a Estação

Meteorológica de Rio Claro (SP) - CEAPLA - UNESP - Campus Bela Vista, com as

coordenadas geográficas: latitude 22° 23' S, longitude 47° 32' W e altitude 626,5 m, não

registrou chuvas, descargas elétricas ou quaisquer outros fenómenos atmosféricos sobre a

região de Rio Claro.

Rio Claro, 06 de abril de 2000

Cario Burigo

Técnico da Estação Meteorológica

A
lv; —fZ- — o-'.«v>

Prof. H)ra. Mafia Jur4$~Zam dos

Supervi^

CEAPLA - Av-24-A, 1^15 -13506-900 - Rio Claro (SP) - Cmxa Postal 178 - Telefax (019)524-9622

e-mail: ceapla@caviar.igce.imesp.br
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Câmpus de Rio Claro CEAPLA

Centro de Anátíse e Planejamento Ambiental

Conforme soücitado pela empresa CEDIRC - Centro de Diagnóstico por

Imagem de Rio Claro S/C LTDA, C.G.C: 62.481.536/0001-23, sito a Rua 4 n°

377, centro - Rio Claro SP, mformo para os devidos fíns, que no dia 22 de

dezembro de 1999 (quarta-feira), a Estação Meteorológica de Rio Claro (SP) -

CEAPLA - UNESP - Campus Bela Vista, com as coordenadas geográficas:

latitude 22° 23' S, longitude 47° 32' W e altitude 626,5 m, registrou os seguintes

dados meteorológicos:

Pressão Atmosférica em milibares (mb): máxima de 942,0 mb às 21:00 horas e

müuma de 938,8 mb às 16:00 horas.

- Umidade Relativa do Ar em porcentagem (%): máxima de 91% às 07:00 horas e

mínima de 26% às 18:30 horas.

- Temperatura do Ar em Graus Centígrados (°C): máxima de 33,0°C às 13:00

horas e a mínima de 18,6°C às 05:00 horas.

- Chuvas:

- acumuladas no Plwiômetro, em nulímetros (mm): 23,9 mm num período de 24

horas (das 9:00 do dia 22/12/99 às 9:00 horas do dia 23/12/99).

- registradas pelo üluviógrafo. em milímetros üor mmuto fmm/mm): 16,0 mm das

16:20 h as 16:40 h; 7,3 mm das 17:25 h as 18:00 h; 0,4 mm das 21:35 h as 21:45

horas.

Trovoadas e _relamBagos: no dia 22/12/99 observou-se ventania com velocidade

máxima de 22,5 m/s (82,5 km/h) direção norte, trovoadas com enúmeros

relâmpagos de intensidade forte no final da tarde e começo da noite.

. ^^w^ •
w.

CEAPLA - ÂV.24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Caixa Postal 178 - Telefax (019)524-
9622 e-maü: correio@ceapla.uesp.ansp.br
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Câmpus de Rio Claro CEAPLA

Centro de Análise e Planejamento Ambiental

Conforme descrição sinótica fornecida pelo Instituto de Pesquisas Meteorológica -

EPMET/Unesp, mformamos também que nesse dia o mau tempo foi causado por

uma massa de ar quente e seco que propiciou o aumento da nebulosidade, e a

ocorrência de chuvas com trovoadas.

Rio Claro, 06 de abril de 2.000

CARLO BURIGO
Técnico da Estação Meteorológica

Ch-cf^

Dia. M4ria

;í\.^-v
i Zani (MS SantosProf

Supd-visçra ^o CrAPLA - UNESP

CEAPLA - AV.24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Caixa Postal 178 - Telefax (019)524-
9622 e-maü: correio@ceapla.uesp.ansp.br



4ír
Campas de Rio Claro CEAPLA

Centro de Análise e Planejamento Ambiental

Conforme solicitado pela empresa CEDIRC - Centro de Diagnóstico por

Imagem de Rio Claro S/C LTDA, C.G.C: 62.481.536/0001-23, sito a Rua 4 n°

377, centro - Rio Claro SP, informo para os devidos fins, que no dia 23 de

dezembro de 1999 (quinta-feira), a Estação Meteorológica de Rio Claro (SP) -

CEAPLA - UNESP - Campus Bela Vista, com as coordenadas geográficas:

latitude 22° 23' S, longitude 47° 32' W e altitude 626,5 m, registrou os seguintes

dados meteorológicos:

Pressão Atmosférica em imlibares (mb): máxima de 943,8 mb às 23:00 horas e

míuüna de 940,0 mb às 02:10 horas.

- Umidade Relativa do Ar em oorcentagem (%): máxima de 96% às 03:00 horas e

mínima de 63% às 15:00 horas.

- Temperatura do Ar em Graus Centíerados (°C~}: máxima de 25,4°C às 14:00

horas e a mínima de 19,8°C às 05:00 horas.

- Chuvas:

- acumuladas no Phivíômetro, em milímetros (umi): 23,9 mm num período de 24

horas (das 9:00 do dia 22/12/99 às 9:00 horas do dia 23/12/99).

- registradas pelo üluviógrafo. em milímetros uor minuto (mm/mm): 16,0 mm das

16:20 h as 16:40 h; 7,3 mm das 17:25 h as 18:00 h; 0,4 mm das 21:35 h as 21:45

horas do dia 22/12/99..

Trovoadas e relâmmgos: no dia 23/12/99 observou-se trovoadas com enúmeros

relâmpagos de intensidade forte no período da noite.

l^^\.
v-/ u

CEAPLA - Av-24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Caixa Postal 178 - Telefax (019)524-

9622 e-maü: correio@ceapla.uesp.ansp.br
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Campas de Rio Claro CEAPLA
Centro de Análise e Planejamento Ambiental

Conforme descrição sinótica fornecida pelo Instituto de Pesquisas Meteorológica -

IPMET/Unesp, informamos também, que nesse dia o mau tempo foi causado por

um sistema frontal no oceano Atíântico, próximo ao litoral norte de São Paulo, Rio

de Janeiro e sul de Miaas Gerais. A presença deste sistema gerou áreas de

instabilidade com chuvas e trovoadas isoladas no Centro-Norte e Sudeste do

Brasil.

Rio Claro, 06 de abril de 2.000

CARLO BUMGO
Técnico da Estação Meteorológica

-p
k^vu—

Prof.Qi3. Marija Júri

Super^isora\d

o^\
Zamdos

CEAPLA - UNESP
[tOS

CEAPLA - AV.24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Csuxa Postal 178 - Telefax (019)524-
9622 e-maü: correio@ceapla.uesp.ansp.br



4ír
Câmpus de Rio Claro CEAPLA

Centro de Análise e Planejamento Ambiental

Conforme soücitado pela empresa CEDIRC - Centro de Diagnóstico por

Imagem de Rio Claro S/C LTDA, C.G.C: 62.481.536/0001-23, sito a Rua 4 n°

377, centro - Rio Claro SP, informo para os devidos fins, que no dia 24 de

dezembro de 1999 (sexta-feira), a Estação Meteorológica de Rio Claro (SP) -

CEAPLA - UNESP - Campas Bela Vista, com as coordenadas geográficas:

latitude 22° 23' S, longitude 47° 32' W e altitude 626,5 m, registrou os seguintes

dados meteorológicos:

Pressão Atmosférica em imUbares (mb): máxima de 947.0mb às 22:00 horas e

mínima de 943,0 mb às 02:00 horas.

- Umidade Relativa do Ar em porcentagem (%): máxima de 87% às 19:00 horas e

mínima de 45% às 14:00 horas.

- Temüeratura do Ar em Graus Centígrados ("Q: máxima de 28,6°C às 15:30

horas e a mínima de 19,4°C às 05:00 horas.

- Chuvas:

acumuladas no Pluviômetro, em milímetros (mm): neste dia não foram

registrado índeces pluviométnco no posto meteorológico.

- registradas pelo pluviógrafo. em milímetros por minuto (mm/min): 0,0 mm.

Trovoadas e relâmpagos: no dia 24/12/99 obseryou-se trovoadas com enúmeros

relâmpagos de intensidade forte, no período da tarde.

CEAPLA - ÂV.24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Cabia Postal 178 - Telefax (019)524-
9622 e-maü: correio@ceapla.uesp.ansp.br
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Câmpus de Rio Claro CEAPLA
Centro de Análise e Planejamento Ambiental

Conforme descrição smótica fornecida pelo Instituto de Pesquisas Meteorológica -

IPMET/Unesp, informamos também que nesse dia o mau tempo foi causado por

áreas de instabilidade sobre a região de Rio Claro.

Rio Claro, 06 de abril de 2.000

^

CARLO BURÍGO
Técnico da Estação Meteorológica

ifr^>C^ \'^ —<TC—~ £/

ProP.Qr3. Manta JvifftííZasi dos Santos

Super^isori doj CEAFÍA - UNES^

CEAPLA - Av-24-A, 1515 - 13506-900 - Rio Claro (SP) - Caixa Postal 178 - Telefax (019)524-
9622 e-maü: con-eio@ceapla.uesp.ansp.br
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PORTARIA ? 46. DE 17 DE ABRIL DE 1978 Pásina l áe ^

^
PORTARIA ? 46. DE 17 DE ABRIL DE 1978

O Du-etor-Geral do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência legal deste Depaitamento para resolver
sobre as condições técnicas e a qualidade do serviço de energia elétrica; e

Considerando ser imprescindível para a conceituação de serviço adequado, bem como para subsidiar o planejamento dos concessionários de serviços públicos de
eletricidade, a definição de n°s máximos no tocante a quantidade e duração de interrupções de fornecimento de energia elétrica;

RESOLVE:

Estabelecer, na forma que se segue, as disposições relativas à continuidade de serviço a serem observadas pêlos concessionários de serviço público de eletrieidade no
fornecimento de energia elétrica a seus consumidores.

DOS ÍNDICES DE CONTINUTOADE POR CONJUNTO

Art. 1° Os concessionários de serviço público de eleb-icidade devem apurar, quanto ao fornecimento de energia elétrica a seus consumidores, os seguintes Índices relativos à
continuidade de serviço:

a) "índice de duração equivalente de interrupção por consumidor" {DEC) - que exprime o espaço de tempo em que, em média, cada consumidor do conjunto considerado
ficou privado de fornecimento de energia elétrica, no período considerado. Para a apuração do DEC deve ser utilizada a seguinte formula:

ZCa(i)Xt(i)

i=I

DEC=

Cs,

sendo:

DEC - duração (em horas) equivalente de interrupção por consumidor do conjunto considerado;

i - número de interrupções variando de l a n;

Ca (i) - número de consumidores, do conjunto considerado, atingidos nas intemipções (i);

t(i) - tempo de duração das interrupções (i), em horas;

C - número total de consumidores do conjunto considerado.

b) "Índice de frequência equivalente de interrupção por consumidor" (FEC) - que exprime o número de mteirupçoes que, em média, cada consumidor do conjunto
considerado sofreu, no período considerado. Para a apuração do FEC deve ser utilizada a seguinte formula:

S Ca (i)

i=l

FEC=.

Cs
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seftdo:

FEC - Frequência equivalente de interrupção por consumidor do conjunto considerado;

i - número de interrupções variando de l a n;

Ca (i) - número de consumidores, do conjunto considerado, atingidos nas interrupções (i);

C - número total de consumidores do conjunto considerado.

§ l" Os concessionários, para efeito de apuração dos índices de continuidade (DEC e FEC), podem utilizar nas fórmulas supra, como alternativa, o critério de correlação
- entre o número total de consumidores do conjunto considerado e a quantidade total de kVA instalados no mesmo.

§ 2° Quando utilizado o critério indicado no parágrafo anterior, os valores de correlação devem ser informados ao DNAEE, sempre que solicitados.

§ 3° Para os efeitos desta Portaria, considera-se conjunto de consumidores qualquer reunião dos mesmos definida pelo concessionário para a apuração dos índices de
continuidade, observado o disposto no art. 2°.

Art. 2° A apuração dos índices de continuidade (DEC e FEC), deve abranger toda a zona atendida pelo concessionário, respeitadas as seguintes detenminações:

I - apuração em separado para conjuntos de consumidores, a critério do concessionário, ressalvado, entretanto, que:

a) para uma mesma área urbana continua, dividida em mais de um conjunto, devem ser observados em cada conjunto os índices estabelecidos para o número total de
consumidores da área;

b) n2o podem ser reunidos em um mesmo conjunto consumidores situados em áreas urbanas n2o contíguas.

II - Com relação a cada conjunto, apuração em separado dos valores relativos a:

a) consumidores atendidos por sistema subterrâneo de distribuição, com secundário reticulado;

b) consumidores atendidos por sistema subterrâneo de distribuição, com secundário radial;

c) consumidores atendidos em tensão de transmissSo ou subtransimssâo igual ou superior a 69 kV;

d) consumidores atendidos por sistemas aéreos em tensão infârior a 69 kV.

Art. 3° Na apuração dos índices de continuidade (DEC e FEC) devem ser consideradas todas as interropções, ocorridas em qualquer das partes do sistema elétnco e

independentemente de sua natureza - programadas, acidentais, manobras, etc. - admitidas apenas as seguitíes^xeeig)es:

I - interrupção com duração inferior a 3 (três) minutos;

II - interrupção de consumidor isolado, causada por falha em suas instalações, desde que não afete outros consumidores;

III - interrupção decorrente de racionamento de energia elétrica, detemunado de acordo com a lei.

Art. 4° Os índices de continuidade (DEC e FEC) devem ser apurados:

I - Irimestralmente, nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, com relação aos trimestres vencidos em dezembro, março, junho e setembro, respectivamente;

II - anualmente, até o mês de março, com relação ao ano anterior.

§ 1° Para as apurações anuais o número de consumidores a ser considerado deve ser igual à média aritmética dos n"s de consumidores existentes ao final de cada mês.

§ 2° Os índices apurados, assim como os dados utilizados para sua apuração, devem ser mantidos por 12 (doze) meses em registros organizados pêlos concessionários.

Art. 5° Os valores máximos anuais dos Índices de continuidade (DEC e FEC), a serem observados pêlos concessionários com relação aos consumidores componentes de

cada conjunto, são os seguintes:

I - para os consumidores atendidos em tensão de transmissão ou subtransmissâo igual ou superior a 69 kV; DEC =15 (quinze) e FEC =25 (vinte e cinco);

II - para os consumidores atendidos em tensão de transmissão, subtransmissão, inferior a 69 KV, primária ou secundária de distribuição: os constantes do Quadro anexo à
rM-^<y>nt/* Pnrfariít
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AfL 6° Os concessionários devem observar relativamente aos consumidores componentes de cada conjunto, como valores máximos trimestrais dos índices de continuidade
CDEC e FEC), os equivalentes a 40% (quarenta por cento) dos referidos no artigo anterior.

DOS VALORES DE CONTINUIDADE POR CONSUMIDOR

Art. 7° As interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada consumidor, individualmente considerado, não podem superar, no período de 12 (doze) meses, qualquer
dos seguintes valores:

I - para consumidor atendido por sistema subterrâneo:

30 (trinta) horas ou 35 (trinta e cinco) interrupções.

II - Para consumidor atendido em tensão de transmissão ou subtransmissão igual ou superior a 69 kV:

30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) interrupções.

III - Para consumidor atendido em tensão de transmissão ou subtransmissão inferior a 69 kV ou em tensão primária de distribuição, cuja unidade de consumo não se situe
em zona rural:

80 (oitenta) horas ou 70 (setenta) interrupções.

IV - Para consumidor atendido em tensão secundária de distribuição e pertencente a conjunto com mais de l. 000 (mu) consumidores, cuja unidade de consumo não se
situe em zona rural: I 00 (cem) horas ou 80 (oitenta) interrupções.

V - Para consumidor localizado em zona rural atendido por sistema aéreo de distribuição, ou pertencente a qualquer conjunto com menos de 1.000 (mil) consumidores:

150 (cento e cinquenta) horas ou 120 (cento e vinte) interrupções.

Parágrafo único. A critério do concessionário, em caso de celebração de contratos de fornecimento, podem ser assegurados valores diferentes dos estabelecidos neste artigo,

de fonma a proporcionar uma melhor qualidade de serviço para consumidores específicos.

Art. 8° As mterrupçSes no fornecimento de energia elétrica a cada consumidor, individualmente considerado, râo podem superar, no período de 3 (três) meses, 40%
(quarenta por cento) dos valores referidos no artigo anterior.

Art. 9° Os valores de que tratam os arts. 7° e 8° referem-se, respectivamente, aos 12 (doze) e 3 (três) meses anteriores a sua apuração.

Art. 10. O concessionário deve apurar os valores das mterropções, para compara-los com os referidos nos arts. 1° e 8°, sempre que soücitado:

I - pelo DNAEE, quanto ao consumidor e período requeridos, mformando-o do resultado da apuração no prazo por ele fixado para o caso;

II - pelo consumidor, quanto ao período requerido, mfonnando-o, até 30 (trinta) dias após o recebúnento da soücitação, do resultado da apuração.

Parágrafo único. A solicitação de que ü-ata o inciso II supra deve ser fundamentada, com indicação do número e/ou duração, aproximados, das interrupções nos últimos 3

(Ires) meses.

.\rt. 11. Para a apuração dos valores das interrupções a consumidor, individualmente considerados, deve ser observado o seguinte:

I - determinação com base nos dados constantes dos registros a que alude o § 2° do art. 4°;

II - aplicação do disposto no art. 2° e seus incisos;

III - não consideração de interrupção programada, desde que comprovadamente comunicada sua ocorrência, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, no mimmo, aos

consumidores afetados.

Art. 12. O concessionário deve organizar registros que indiquem, quanto as solicitações de apuração de interrupções formuladas por consumidores, os seguintes dados:

I - dala da solicitação;

II - ocorrências que detemunarem a solicitação;

III - resultado da apuração efetuada pelo concessionário;
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I\»- data da informação do apurado ao consumidor,

V - providências tornadas para normalização do fornecimento, se for o caso;

VI - data da conclusão das providências de que trata o inciso anterior, se for o caso,

Parágrafo único. Os dados a que se refere este artigo devem ser mantidos nos registros por 12 (doze) meses a contar da data a que alude o inciso IV supra, ou, se for o caso,
da data a que alude o inciso VI supra.

DA NORMALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

Art. 13. Quando forem apurados valores superiores aos limites de que tratam os arts. 5° a 8°, o concessionário deve adotar as providências que se fizerem necessárias à
normalização do fornecimento.

Parágrafo único. As providências supra referidas devem ser concluídas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da apuração dos valores anormais, salvo
autorização especifica do DNAEE para adoção do prazo superior, em razão de justificativa apresentada pelo concessionário.

Art. 14. Eventuais pendências entre concessionário e consumidor, quanto à determinação de responsabüidade por interrupção de fornecimento, devem ser submetidos à
apreciação da Divisão de Controle de Serviços de Eletricidade do DNAEE.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSFTÓRIAS

Ari. 15. As disposições da presente Portaria não se aplicam:

I - a áreas com menos de 5.000 (cinco mil) consumidores supridas por sistemas isolados;

II - a vendas de energia em grosso para fins de revenda.

Art. 16. No que respeita ao inicio da exigibilidade do disposto nesta Portaria, são estabelecidos os seguintes prazos:

I -até 1° de outubro de 1979 os concessionários devem iniciar a apuração dos índices de continuidade (DEC e FEC);

II - a partir de 1° de outubro de 1980 os concessionários deverão:

a) fornecer ao DNAEE, sempre que solicitados, dados relativos aos índices de continuidade (DEC e FEC);

b) assegurar a observância do disposto nos arts. 7° e 8°

Parágrafo único. Os prazos acima estabelecidos podem ser prorrogados por até 2 (dois) anos, a critério do concessionário, quanto aos índices e valores de continuidade

relativos a consumidores localizados em áreas rurais.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARIAS MENEZES

Diretor-Geral

DOU 26.04.78

QUADRO ANEXO À PORTARIA N" 46, DE 17 DE ABRIL DE 1978 DO DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
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Valores Máximos Anuais de Duração Equivalente de Interrupção por Consumidor (DEC) e Frequência Equivalente de Interrupção por Consumidor (FEC) - Consumidor
Atendido em Tensão de Transmissão, Subtransmissao, Inferior a 69 kV, Primária ou Secundária de Distribuição

CONJUNTO DE CONSUMIDORES

Atendido por sistema subterrâneo com secundário reticulado

Atendido por sistema subterrâneo com secundário radial

Atendido por sistema aéreo, com mais de 50.000 consumidores

Atendido por sistema aéreo, com número de consumidores entre 15.000 e 50.000

Atendido por sistema aéreo, com número de consumidores entre 5.000 e 15.000

Atendido por sistema acrco, com número de consumidores entre l .000 e 5.000

Atendido por sistema aéreo, com menos de 1.000 consumidores

DEC

(HORAS)

ir
20

30

40

50

70

120
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1.

A vistoria técnica nas instalações do CEDSRC-Rio Claro ocorreu no dia 10 de maio de
2000 as 16 horas e 30 min, pêlos profissionais da Escoia de Engenharia de São Carios -
USP, o Prof. Tituiar Ruy Alberto Corrêa Aitafim e o Técnico Eletrotécnico César Domingues.

p. :c;f
.

,r~v

.Ki<s/AU

Nessa vistoria foram inspecionadas as instalações elétricas, efeíuadas medidas de
ensões eléfricas e frequência em diferentes pontos da instalação e foi medida a resistência
io sistema de aterramento.

Os equipamentos utilizados foram:

a) medida das tensões e das frequências: Osdioscópio
"Handhefd" Tektroníx THS 7101 A.

b) para medida da resistência de aterramento: Medidor de Resistência
de Terra- Megger

:SULTADOS
u'As instalações eiétricas do CEDIRC encontram-se de acordo com a NBR-5410

instaiações elétricas de baixa tensão" da ABNT. Contudo, não foram encontrados, no quadro
de distribuição interno, elementos de proteção contra surtos de baixa tensão. Um detalhe

dessa instaiação encontra-se na figura 1.

ngura do de do CEDSRC

A alimentação dos equipamentos tomográficos é feita por um estabilizador de tensão
Esíabmzador de Tensão AMPLIMAG modelo: SYTEC, cujo diagrama esquemático enconfra-
se no anexo i. Desse diagrama esquemático pode-se observar que os elementos Utí

R-i/r"! fïM-i
l }'\^ S , ^J£VI ^

aa insi.ai;

GM2 asseguram a supressão de transientes, garantindo a proteção

o após sua saída-

Av. Dr. Carlos Boteiho, 1465 -São Carlos - CEP - 13.560

-elefone; (016) 2739365 - Email: aitarim@sel.eesc.sc.usp.br
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A tensão fase-fase RMS encontrada na entrada do quadro apresentava
i.7 V. A frequência da rede oscilava entre os valores de 59,9 a 60/1 HZ. Ressaiía-se que

aos os valores enconfram-se dentro das tolerâncias permitidas por normas. Um detalhe do

inei frontal do osciloscópio encontra-se na figura 2.

Figura 2 do pasnef frontal do osciloscópio,
os ra/ores cfe e tíe

"yvss!

no tfa potfe-se visualizar

Os vaiores encontrados para as tensões RMS na saída do estabilizador de ren;

foram de 208 Volts para fase-fase e de 127 V para fase-neuíro.

A resistência eiétrica do sistema de aterramento medida pelo método dos três pon 3S

U r H Valor abaixo- dos permitidos por norma, ou seja, de 5 a 10 Ohms

r~* /~^ ?i. i r^ i i i -o A r^4. GüNCLUíáAL)
Peia vistoria efetuada e pêlos vaiares encontrados nas tensões, frequência e

resistência de aterramento, pode-se afirmar que as instaiações elétricas estão dentro dos

padrões técnicos e de segurança exigidos pela NBR-5410. O esíabiiízador de Tensão
AMPLiMAG modelo: STTEC tem elementos de proteção para garantir a proteção do sistema
ae aiimenïação dos equipamentos tomográficos contra transitórios do sistema (surtos e
scDfeïensoes).

ião Carlos, 20 de maio de 2000

¥
3rof.|Titíiiar Ruy AIÜerto C. Altafim

CREA:81.034/D
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